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DECRETO LE(JISLATIVO NO 002, DE, 17 DE NOVEMBRO DE 202,5

(Pr-ojet, d, DeGr,t, L,gi,1,ti,, „' 002/2025, d, a„t„i, dá C,mi„ã, d, Fi„,.ç„ , O,ç„„„„t,)

“Dispõe sobre a apreçiação’ das contas da Prefeitura do Município de Adamantina, exercício

. 2023 –TCO04519.989.23-O”

Artigo 10 - Ficam apr9;àdas as contas da Prefeitura do Município de

Adamantina referente ao exercício financeiro db'2023 .

g

Artigo 2' - Este Decreto Legislativo. entra em vigor na data de sÚa ' .

publicação.

Artigo 30 - Revogam-se as disposiçõeg em contrárjo.

Plenário Veread lovembro de 2025,
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